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DECRETO LEGISLATIVO N° 
001/2023

PODER LEGISLATIVO

INSTITUI O REGULAMENTO GE-
RAL DE CONCURSOS PÚBLICOS 
PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EFETIVOS DO QUADRO FUNCIO-
NAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO MATEUS-ES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

O Presidente da Câmara Municipal 
de São Mateus – ES, Paulo Sérgio 
dos Santos Fundão, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Inciso IV do Artigo 31 
– Lei Orgânica do Município de São 
Mateus, de 05 de abril de 1990, FA-
ÇO SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º. Fica instituído o Regula-
mento Geral de Concursos Públicos, 
para provimento de cargos efetivos 
do Quadro Funcional da Câmara 
Municipal de São Mateus-ES, cons-
tante no Anexo Único deste Decre-
to Legislativo.

Art. 2°. Este Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.
Palácio Legislativo “Matheus Cunha 
Fundão”, aos onze (11) dias do mês 
de janeiro (01) do ano de dois mil e 
vinte e três (2023).

PAULO SÉRGIO DOS
SANTOS FUNDÃO

Presidente

ANEXO ÚNICO

REGULAMENTO GERAL DE CON-
CURSOS PÚBLICOS DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE SÃO MA-

TEUS-ES

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMI-

NARES

Art. 1º. Os concursos públicos para 
investidura em cargos efetivos da 
Câmara Municipal de São Mateus
-ES serão autorizados por decreto 
do Presidente.

Art. 2°. Durante todas as fases do 
concurso público serão observados 
os princípios estabelecidos no caput 
do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 3º. Somente será autorizada a 
realização de concurso público:

I - se houver disponibilidade orça-
mentária e financeira para custear 
as despesas com o provimento do 
cargo;

II - desde que haja existência de 
vaga;

III - desde que comprovada a ne-
cessidade do provimento.

Art. 4º. O concurso público será de 
provas ou de provas e títulos, con-
forme o estabelecido em edital.

Art. 5º. A contagem dos prazos 
constantes neste decreto legislativo 
e aqueles a serem definidos no edi-

tal, serão contados em dias corri-
dos, salvo disposição em contrário.

Parágrafo único. Na contagem 
dos prazos, salvo disposição em 
contrário, será excluído o dia do co-
meço e incluído o dia do vencimen-
to, se esse dia cair em sábado, do-
mingo, feriado ou ponto facultativo, 
o prazo será considerado prorroga-
do até o primeiro dia útil seguinte.

Art. 6º. O prazo de validade dos 
concursos será conforme o estabe-
lecido no edital, a contar da publi-
cação da homologação dos resulta-
dos, podendo ser prorrogado uma 
vez por igual período, a juízo do 
Presidente da Câmara, desde que, 
obedecendo ao disposto no inciso 
III do art. 37 da Constituição Fe-
deral.

CAPÍTULO II
DO EDITAL DO CONCURSO PÚ-

BLICO

Art. 7º. O Edital de abertura do 
concurso público e demais atos e 
decisões inerentes, serão publica-
dos integralmente no site oficial da 
Câmara Municipal de São Mateus
-ES, bem como, no site oficial da 
instituição que executará o certa-
me.

Art. 8º. No Edital de Concurso Pú-
blico, do qual se dará ampla divul-
gação, constará o seguinte:

I - identificação da instituição re-
alizadora do certame e da Câmara 
Municipal;

II - o número de vagas oferecidas, 
inclusive para cadastro de reserva;

III - o percentual de vagas reser-
vadas para pessoas com deficiên-
cia, observada a legislação vigente;

IV - a denominação dos cargos 
ofertados, com suas respectivas 
atribuições, nível de escolaridade 
ou outro requisito de habilitação le-
gal exigido, a carga horária e o va-
lor do vencimento inicial, indicando 
a lei que autorizou sua criação;

V - o tipo do concurso, se de provas 
ou provas e títulos;

VI - os títulos exigidos e a atribui-
ção de sua pontuação;

VII - o conteúdo programático das 
provas escritas;

VIII - indicação das prováveis da-
tas de realização das provas;

IX - número de etapas do concurso 
público, com indicação das respec-
tivas fases, seu caráter eliminatório 
ou classificatório;

X - a forma de julgamento das pro-
vas e a explicação detalhada da 
metodologia para classificação no 
concurso público;

XI - exigência, quando cabível, de 
exames médicos específicos para a 
carreira ou sindicância da vida pre-
gressa; 

XII - os documentos necessários 
para a inscrição e o prazo máximo 
para sua efetivação, bem como, o 

material de uso não permitido;

XIII - os critérios de desempate;

XIV - o prazo de validade do con-
curso e da possibilidade de sua 
prorrogação;

XV - a data, local, horário e prazo 
de realização das inscrições;

XVI - a data, local e horário de re-
alização das provas;

XVII - as condições para investidu-
ra em cargo público dispostas neste 
regulamento geral;

XVIII - disposições sobre o pro-
cesso de elaboração, apresentação, 
prazos, julgamento, decisão e co-
nhecimento do resultado de recur-
sos.

XIX - informações sobre a taxa de 
inscrição, a possibilidade legal de 
sua isenção e condições estabeleci-
das para esse fim;

XX - o conjunto de exames médi-
cos a serem apresentados.

Parágrafo único. A escolaridade 
mínima exigida deverá ser compro-
vada no ato da posse no cargo, ve-
dada a exigência de comprovação 
no ato da inscrição no concurso pú-
blico ou em qualquer de suas eta-
pas, ressalvado o disposto em le-
gislação específica.

Art. 9°. Os prazos fixados no regu-
lamento especial poderão ser pror-
rogados a juízo do Presidente da 
Câmara Municipal, através de pu-
blicidade prévia e ampla.

CAPÍTULO III
DOS CANDIDATOS

Art. 10. Poderão candidatar-se aos 
cargos efetivos do Quadro Funcio-
nal da Câmara Municipal, todos os 
cidadãos que preencham os seguin-
tes requisitos: 

I - ser brasileiro nato ou naturali-
zado;
II - ter no mínimo dezoito anos 
completos no ato da posse; 

III - estar em gozo com os direi-
tos políticos;

IV - haver votado nas últimas elei-
ções realizadas antes da inscrição 
ou ter justificado a ausência;

V - estar quite, se de sexo mascu-
lino, com as obrigações militares;

VI - atender as condições especiais 
prescritas para o preenchimento do 
cargo. 

CAPÍTULO IV
DAS INSCRIÇÕES

 Art. 11. As aberturas de concursos 
públicos far-se-ão por Edital que 
mencione o prazo de inscrições, 
nunca inferior a trinta dias. 

Parágrafo único. No interesse da 
Câmara Municipal, o período de ins-
crição poderá ser prorrogado ou as 
inscrições reabertas, mediante a 
publicação de retificação de Edital. 

Art. 12. As inscrições serão re-
queridas pelo próprio candidato, 
ou procurador legalmente habilita-
do com poderes especiais, median-
te o preenchimento de uma ficha de 
inscrição, na forma e condições es-
tabelecidas em Edital do Concurso. 

Parágrafo único. A inscrição so-
mente se efetivará mediante a 
comprovação do pagamento da ta-
xa de inscrição. 

Art. 13. Às pessoas com defici-
ência, assim definidas em legisla-
ção federal, fica assegurado o direi-
to de se inscreverem em concurso 
público para provimento de car-
gos, cujas atribuições sejam com-
patíveis com a sua deficiência, pa-
ra as quais ficam reservados cinco 
por cento do número total de va-
gas ou conforme definido no edital, 
desde que aprovados no concurso 
respectivo.

 Parágrafo único. O candidato 
com deficiência deverá no ato da 
inscrição, entregar o laudo médi-
co atual, mínimo de 3 (três) me-
ses, original ou cópia autenticada 
em cartório, atestando claramente 
o tipo e o grau ou o nível de de-
ficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Clas-
sificação Internacional de Doenças 
- CID, bem como a provável causa 
da deficiência.

Art. 14. Será assegurado ao candi-
dato com deficiência, que requerer 
atendimento especial durante a re-
alização do concurso público, a uti-
lização de tecnologias que ampliem 
suas habilidades funcionais, nos 
termos do art. 3° do Decreto Fede-
ral n° 9.508/2018.

Art. 15. A declaração falsa ou ine-
xata de dados constantes da ficha 
de inscrição, bem como a apresen-
tação de documentos falsos, deter-
minará o cancelamento da inscrição 
e anulação de todos os atos decor-
rentes.

 Art. 16. Os pedidos de inscrições 
significarão a aceitação, por parte 
do candidato, de todas as disposi-
ções deste regulamento geral e edi-
tais que forem baixados para cada 
concurso. 

Art. 17. Os pedidos de inscrições 
serão homologados, por portaria 
assinada pelo Presidente da Câma-
ra, em até cinco dias após encer-
rado do prazo de inscrições fixado 
pelo Edital, devidamente publica-
dos oficialmente, inclusive no si-
te da Câmara Municipal, contendo 
a relação das inscrições deferidas e 
indeferidas. 

CAPÍTULO V
DA COMISSÃO DO CONCURSO 

PÚBLICO

 Art. 18. O Presidente da Câma-
ra Municipal designará por meio de 
Portaria, a Comissão Especial Orga-
nizadora do Concurso Público para 
provimento de cargos efetivos do 
quadro funcional da Câmara Muni-
cipal de São Mateus-ES.

§1°. A Comissão Especial Orga-
nizadora do Concurso Público pa-
ra provimento de cargos efetivos, 
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será formada por servidores efeti-
vos da Câmara Municipal ou cedi-
dos pela Prefeitura Municipal de São 
Mateus-ES, constituída de no míni-
mo 3 (três) servidores, presidida 
por servidor estável, e remunerada 
nos termos estabelecidos no §1° do 
art. 73 da Lei Complementar Muni-
cipal n° 149/2022, com as seguin-
tes atribuições:

I - formalizar o Estudo Técnico Pre-
liminar, se necessário;

II - elaborar o Termo de Referência 
ou Projeto Básico;

III - promover os atos administra-
tivos relacionados à contratação da 
instituição responsável pelo plane-
jamento, organização e execução 
do concurso público;

IV - responder, no que couber, aos 
órgãos públicos, sindicatos e de-
mais entidades, quanto a possíveis 
questionamentos pertinentes ao 
processo de seleção, assessorados 
pela instituição contratada;

V - planejar, organizar e contro-
lar atividades pertinentes à reali-
zação dos certames adotados pela 
Câmara de Vereadores de São Ma-
teus-ES, articulando-se com a ins-
tituição realizadora dos concursos 
público, apoiando, orientando, au-
xiliando, fornecendo subsídios e 
acompanhando os atos;

VI - auxiliar na promoção e di-
vulgação dos eventos dos concur-
sos públicos, analisando e propon-
do a aprovação e/ou alterações de 
editais, comunicados, instruções, 
critérios, procedimentos, crono-
gramas, programas de provas e ins-
trumentos correlatos;

VII - atuar como gestora e fiscal da 
contratação, acompanhando a exe-
cução do contrato a que se refere o 
inciso III deste artigo, cabendo-lhe 
especialmente aprovar os atos rea-
lizados pela instituição contratada, 
inclusive cronograma de execução 
de acordo com as fases do concurso 
público, minuta do edital, entre ou-
tros atos necessários ao andamen-
to do concurso.

§2°. A Comissão Especial Organiza-
dora do Concurso Público encerra-
rá seus trabalhos automaticamente 
com a homologação do resultado fi-
nal do concurso público.

Art. 19. A Ordem dos Advogados 
do Brasil participará da realização 
do concurso público, por meio de 
indicação de um de seus membros, 
para compor a Comissão Especial 
Organizadora do Concurso Público, 
após a publicação do edital, quando 
houver vagas a serem preenchidas 
para o cargo de Procurador Legis-
lativo, em consonância ao disposto 
no art. 132 da Constituição Federal.

Art. 20. À Comissão Especial Orga-
nizadora do Concurso Público, bem 
como, a instituição contratada para 
a execução do certame, é vedado, 
sob qualquer forma revelar, até o 
momento em que forem apresenta-
dos aos candidatos, os temas cons-
titutivos das provas.

Art. 21. Será impedido de integrar 

a Comissão Especial Organizadora 
do Concurso Público ou a institui-
ção contratada, quem for cônjuge, 
companheiro ou parente consan-
guíneo ou afim até o terceiro grau 
de candidato inscrito no concurso. 

Parágrafo único. Constatado o 
impedimento, o integrante da Co-
missão Especial Organizadora do 
Concurso Público ou da instituição 
contratada será afastado de suas 
funções.

CAPÍTULO VI
DAS PROVAS E DOS TÍTULOS

 Art. 22. O concurso público se-
rá de provas ou de provas e títu-
los, podendo ser realizado em duas 
etapas, conforme dispuser o Edital.

Parágrafo único. Quando as pro-
vas forem realizadas em mais de 
um dia, o local, dia e hora das pro-
vas seguintes deverão ser efetiva-
das observando o lançamento do 
respectivo edital, publicado no site 
oficial da Câmara Municipal de São 
Mateus-ES, bem como, no site ofi-
cial da instituição que executará o 
certame.

 Art. 23. De acordo com as pecu-
liaridades do cargo poderão ser re-
alizadas provas nas seguintes mo-
dalidades: 

I - objetiva; 

II - discursiva. 

 §1º. As provas objetivas e/ou dis-
cursivas deverão ser originais, ela-
boradas por banca constituída ex-
clusivamente por profissionais 
devidamente qualificados com ex-
periência em concursos, com no-
tório saber, nos seus respectivos 
campos de conhecimento. 

§2º. Na formulação das questões 
deve ser observada a habilitação 
exigida para o cargo, e, no caso, so-
mente quando for requisito de es-
colaridade o nível superior, as ques-
tões devem visar à identificação do 
raciocínio lógico e a capacidade de 
interpretação dos enunciados dis-
cursivos dos candidatos. 

§3º. É admitido, observados os cri-
térios estabelecidos no Edital de 
abertura do concurso, o condiciona-
mento da aprovação em determina-
da etapa à, simultaneamente, ob-
tenção de nota mínima e obtenção 
de classificação mínima na etapa. 

Art. 24. Os tipos de provas terão 
caráter classificatório e/ou elimina-
tório, sendo determinadas no Edital 
de cada concurso.

Art. 25. Todas as provas relaciona-
das ao concurso público serão re-
alizadas em local, dia e hora pre-
vistos no edital de convocação, que 
será publicado e divulgado segun-
do os mesmo critérios, com a an-
tecedência mínima de 8 (oito) dias, 
mantendo o cronograma previsto 
no edital de abertura do concurso 
público.

 Art. 26. No dia, hora e local apra-
zados para a realização das provas, 
somente será admitido à prestação 

da prova, o candidato que exibir no 
ato o cartão de identificação e do-
cumento oficial de identidade origi-
nal, com foto, conforme exigido no 
edital de convocação para as pro-
vas. 

 Art. 27. Não haverá segunda cha-
mada para nenhuma das provas, 
importando a ausência do candi-
dato, por qualquer motivo, inclusi-
ve moléstia ou atraso, na sua elimi-
nação automática e irrecorrível do 
concurso público. 

Art. 28. Durante a realização das 
provas, não será permitido ao can-
didato, sob pena de ficar excluído 
do concurso: 

I - comunicar-se com os demais 
candidatos, ou pessoas estranhas 
ao concurso, bem como consultar 
livros, notas ou impressos, eletrô-
nicos (calculadora, agenda eletrô-
nica, telefone celular, smartphone, 
player, tablet, receptor, gravador, 
etc.) ou quaisquer materiais, sal-
vo os expressamente permitidos no 
edital; 

II - tiver atitude de desacato, des-
respeito ou descortesia com qual-
quer observador da prova ou auto-
ridade presente;

III - ausentar-se do recinto, a não 
ser momentaneamente, em casos 
especiais e na presença de fiscal;

IV - utilizar-se de meios ilícitos pa-
ra execução da prova; 

V - perturbar de qualquer modo, a 
execução dos trabalhos. 

Art. 29. Na ocorrência de qualquer 
das hipóteses do artigo anterior, se-
rá lavrado termo circunstanciado 
com auto de apreensão de prova e 
exclusão do(s) candidato(s), onde 
se narrará o fato detalhadamente, 
devendo ser assinado por, no míni-
mo 2 (dois) fiscais de prova.

Parágrafo único. O auto mencio-
nado neste artigo, ficará apensado 
à prova apreendida, devendo tomar 
ciência a instituição realizadora do 
certame, para consumar a exclusão 
do(s) candidato(s) infrator(es).

Art. 30. Os locais de prova serão 
fiscalizados por pessoas especial-
mente designadas pela instituição 
contratada, vedado o ingresso de 
pessoas estranhas ao concurso.

Art. 31. Antes de se iniciarem os 
trabalhos, os fiscais de sala, farão 
os esclarecimentos e advertências 
a serem observadas pelos candida-
tos durante as provas, objetivando 
principalmente impedir conversas, 
consultas ou quaisquer expedientes 
de que tentem se utilizar os candi-
datos para troca de opiniões.

Art. 32. Ao término do tempo es-
tipulado para a execução das pro-
vas objetivas e/ou subjetivas, ainda 
que não tenham terminado, os can-
didatos deverão, obrigatoriamente 
sob pena de serem eliminados do 
certame, devolver o cartão de res-
postas ao fiscal da sala, podendo le-
var consigo o seu caderno de pro-
vas caso seja previsto no edital de 
abertura do concurso público.

§1°. Os candidatos que termina-
rem a prova antes do tempo pre-
visto para sua execução poderão le-
var consigo seu caderno de provas, 
desde que decorrida 1 (uma) hora 
do efetivo início das provas.

§2°. Os candidatos que saírem an-
tes de 1 (uma) hora contada do efe-
tivo início das provas será possibi-
litado copiarem seu gabarito para 
fins de conferência com o gabarito 
preliminar.

Art. 33. Ao final das provas es-
critas, os últimos candidatos (ca-
so definido no edital de abertura 
do concurso) deverão permanecer 
no recinto, a fim de assinar o lacre 
do envelope das provas juntamen-
te com os fiscais, sendo liberados 
quando todos as tiverem concluído.

 Art. 34. As provas serão identifica-
das com o nome do candidato e/ou 
número de inscrição.

§1º. A assinatura do candidato será 
lançada em folha separada que te-
rá o número de identificação repeti-
do na prova. 

§2º. As folhas de identificação de-
pois de colocadas em sobrecarta 
fechada e rubricada, ficarão sob a 
guarda do responsável pela realiza-
ção do Concurso Público.
 §3º. Somente após a conclusão do 
julgamento serão identificados, em 
ato público, os aprovados e anun-
ciados por portaria assinada pelo 
Presidente. 

Art. 35. Nas provas que exigirem o 
emprego de equipamentos de ele-
vado valor, pertencentes ou sob a 
responsabilidade da Câmara ou da 
entidade que realiza o certame, po-
derá ser procedida, a critério da fis-
calização, a imediata exclusão do 
candidato que demonstre não pos-
suir a necessária capacidade no seu 
manejo, sem risco de danificá-los.

Art. 36. Na hipótese de constar do 
concurso público a avaliação de tí-
tulos, o edital normativo do concur-
so indicará, entre outras condições: 

I - títulos a serem considerados, 
conforme legislação vigente;

II - prazo e condições de entre-
ga dos títulos, sempre como eta-
pa posterior às provas e somente 
apresentarão os títulos os candida-
tos aprovados nas etapas anterio-
res;

III - critérios de avaliação e clas-
sificação.

§1º. Os títulos serão entregues em 
uma só via. 

§2º. A avaliação de títulos será 
considerada exclusivamente para 
efeito de classificação. 

§3º. Não serão considerados títulos 
para efeito de pontuação os certifi-
cados ou diplomas de cursos exigi-
dos como grau mínimo de escola-
ridade.
§4°. Não serão contados pontos 
para os certificados de cursos, se-
minários, estágios ou simpósios 
exigidos pelo Ministério da Educa-
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ção, para a conclusão de cursos.

CAPÍTULO VII
DO JULGAMENTO DAS PROVAS 

E TÍTULOS

Art. 37. O julgamento das provas 
objetivas e/ou discursivas, inclusive 
o critério de desempate, será feito 
segundo a metodologia de correção 
estabelecida no Edital de abertura 
do concurso público, pela institui-
ção contratada para a execução do 
certame. 

Art. 38. Será estabelecido para ca-
da concurso, o critério de julga-
mento de valorização qualitativa e 
quantitativa dos títulos apresenta-
dos, conforme o edital de abertura 
do concurso público, para aferição 
e atribuição de nota pela instituição 
contratada para a realização do cer-
tame. 

CAPÍTULO VIII
DOS RECURSOS

 Art. 39. Aos candidatos serão as-
segurados meios amplos de recur-
sos, nas fases de resultados de 
solicitação e homologação das ins-
crições, publicações de resultados 
parciais ou globais, homologação 
do concurso e nomeação de candi-
datos.

 Art. 40. Os recursos serão inter-
postos, conforme a forma discipli-
nada no edital de abertura do certa-
me, em até 3 (três) dias úteis, após 
a divulgação de cada evento, atra-
vés de requerimento fundamenta-
do, dirigido à instituição contratada 
para a realização do concurso pú-
blico, que emitirá parecer sobre a 
decisão. 

Parágrafo único. Os recursos de-
verão ser individuais e devidamente 
fundamentados e não se conhece-
rão de recursos, sendo liminarmen-
te indeferidos:

I - que não estejam fundamentados 
com argumentação lógica e consis-
tente, inclusive os pedidos de sim-
ples revisão da prova ou da nota;

II - inconsistentes e/ou fora das es-
pecificações estabelecidas no edi-
tal;

III - que não se refiram especifi-
camente aos eventos aprazados ou 
interpostos fora dos prazos estabe-
lecidos no edital;
IV - que não contenham fatos no-
vos ou que se baseiam em razões 
subjetivas.

 Art. 41. Interposto o recurso, o 
candidato poderá participar condi-
cionalmente das provas que se re-
alizarem, e no caso de não provi-
mento do recurso, as provas serão 
anuladas e desconsideradas. 

 Art. 42. Relativamente ao gabari-
to preliminar, admitir-se-á um único 
recurso por questão para cada can-
didato, não sendo aceitos recursos 
coletivos.

 Art. 43. Havendo alteração do ga-
barito preliminar, as provas serão 

corrigidas de acordo com a altera-
ção.

Parágrafo único. Em caso de ha-
ver questões que possam vir a se-
rem anuladas por decisão da insti-
tuição contratada para a realização 
do certame, estas serão considera-
das respondidas corretamente por 
todos os candidatos, independen-
temente de terem ou não recorri-
do, quando então serão computa-
dos os pontos respectivos, exceto 
para os que já tiverem recebido a 
pontuação.

Art. 44. A decisão final dos recur-
sos será publicada por edital, to-
davia, os pareceres exarados pela 
instituição contratada poderão ser 
consultados pelos candidatos inte-
ressados diretamente na Câmara 
Municipal ou em outro local a ser 
definido pelo edital, a partir da di-
vulgação dos respectivos editais e 
resultados.

Parágrafo único. Não serão enca-
minhadas respostas individuais aos 
candidatos.

Art. 45. Embora os candidatos pos-
sam levar consigo seu caderno de 
provas, para fins de fundamenta-
ção do pedido de recurso, durante 
o período de interposição de recur-
sos do gabarito preliminar, será da-
da vista da prova padrão em local a 
ser informado por edital.

Art. 46. Para os recursos relativos 
as provas de títulos ou outra moda-
lidade de prova utilizada, aplicam-
se as normas estabelecidas neste 
capítulo.

CAPÍTULO IX
DOS REQUISITOS PARA INVES-

TITURA NO CARGO

Art. 47. São requisitos para inves-
tidura no cargo, além de outros pre-
vistos em lei ou regulamento: 

I - a aprovação em concurso públi-
co, de provas ou de provas e títu-
los;

II - idade mínima de dezoito anos; 

III - a quitação com as obrigações 
militares, para os homens; 
IV - haver votado nas últimas elei-
ções realizadas antes da posse ou 
ter justificado a ausência;

V - a quitação das obrigações elei-
torais; 

VI - a comprovação da aptidão fí-
sica e mental para exercício do car-
go; 

VII - declaração de não acumula-
ção ou de acumulação lícita de car-
gos, empregos ou funções públicas, 
inclusive se já aposentado em outro 
cargo ou emprego público; 

VIII - declaração de ausência de 
impedimento de exercício de cargo, 
emprego ou função pública;

IX -  declaração de bens e valores 
que integram seu patrimônio priva-
do.

Art. 48. Serão exigidos dos can-
didatos aprovados e classificados 
dentro do número de vagas, até o 
momento da posse, os documentos 
comprobatórios dos requisitos para 
investidura no cargo.

§1°. Outros documentos poderão 
ser exigidos, por força de disposi-
ção legal de edição supervenien-
te ou visando a esclarecer situação 
de fato constatada com a apresen-
tação da documentação descrita no 
edital.

§2°. A não apresentação de qual-
quer documento e/ou exame até o 
ato da posse implicará na perda dos 
direitos dela decorrentes. 

Art. 49. Os candidatos aprovados 
dentro do número de vagas fixado 
no edital serão nomeados no prazo 
de validade do concurso, obedecen-
do-se a ordem de classificação dos 
candidatos habilitados. 

§1°. Os demais candidatos aprova-
dos integrarão cadastro de reser-
va, conforme definido no edital de 
abertura do concurso público, cuja 
nomeação será realizada conforme 
a necessidade, interesse e disponi-
bilidade financeira e orçamentária 
da Administração Pública.

§2°. Enquanto houver candidato 
aprovado e classificado e não con-
vocado para investidura em deter-
minado cargo público, não se pu-
blicará edital de concurso para 
provimento deste mesmo cargo, 
salvo quando esgotado o prazo de 
validade do concurso que habilitou 
o candidato.

Art. 50. Previamente à nomeação, 
o candidato aprovado será subme-
tido a avaliação médica de caráter 
eliminatório, cujo procedimento se-
rá estabelecido em edital próprio. 

Art. 51. É de exclusiva responsabi-
lidade do candidato inscrito acom-
panhar os atos concernentes ao 
concurso público, divulgados no 
portal de internet indicado no Edital 
e/ou no Diário Oficial do Estado do 
Espírito Santo.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 Art. 52. A classificação final abran-
gerá os candidatos aprovados e se-
rá feita pela ordem decrescente do 
número de pontos obtidos. 

Art. 53. Os candidatos com defici-
ência terão seus nomes publicados 
em lista à parte e também figurarão 
na lista de classificação geral. 

§1°. Não sendo comprovada a de-
ficiência do candidato, será descon-
siderada a sua classificação na lis-
tagem de pessoas com deficiência, 
sendo considerada somente sua 
classificação na listagem de ampla 
concorrência.

§2°. No caso de não haver candi-
datos com deficiência aprovados, 
ou de não haver candidatos inscri-
tos em número suficiente para o 

quantitativo do cargo reservado às 
pessoas com deficiência, os cargos 
remanescentes serão preenchidos 
pelos demais candidatos aprova-
dos, observada a ordem de classi-
ficação.

 Art. 54. Concluídas todas as eta-
pas do concurso público, a insti-
tuição contratada encaminhará ao 
Presidente da Câmara Municipal o 
resultado final para a homologação, 
dentro do prazo máximo dez dias, 
contados da publicação do gabari-
to definitivo. 

Parágrafo único. A homologação 
do resultado final do concurso pú-
blico, será publicada no Diário Ofi-
cial do Estado do Espírito Santo e 
no site da Câmara Municipal de São 
Mateus-ES, contendo a relação dos 
candidatos com os respectivos nú-
meros de inscrição e as notas finais, 
pormenorizadas pelos tipos de pro-
vas. 

Art. 55. O candidato deverá aten-
der ao quanto estabelecido nes-
te regulamento geral e nos editais, 
sob pena de eliminação do concur-
so público.

Art. 56. O edital deverá permitir 
ao candidato aprovado no concur-
so público renunciar à nomeação 
correspondente à sua classificação, 
antecipadamente ou até o término 
do prazo para a posse e optar pe-
lo reposicionamento no último lugar 
da lista de classificados. 

Art. 57. Se a lista de classificados 
no concurso público for maior do 
que o número de vagas oferecidas 
no edital, o aprovado que solicitar 
o seu reposicionamento passará a 
figurar na última posição da lista 
geral de classificados, consideran-
do, inclusive, aqueles aprovados 
fora do número de vagas disponi-
bilizadas no edital.

 Art. 58. Os casos omissos neste 
regulamento geral serão resolvi-
dos pela Comissão Especial Organi-
zadora do Concurso Público ou pela 
instituição contratada para a reali-
zação do certame, conforme o ca-
so concreto, observando a legisla-
ção pertinente.

Art. 59. Os candidatos aprova-
dos e classificados deverão man-
ter atualizados os seus endereços 
junto ao Departamento de Recur-
sos Humanos da Câmara Munici-
pal de São Mateus-ES, por meio 
de requerimento via Secretaria 
Administrativa, na sede do Poder 
Legislativo Municipal.

Art. 60. Este Regulamento Geral 
entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Palácio Legislativo “Matheus Cunha 
Fundão”, aos onze (11) dias do mês 
de janeiro (01) do ano de dois mil e 
vinte e três (2023).

PAULO SÉRGIO DOS
SANTOS FUNDÃO

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS – ES
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIARIO

SÃO MATEUS - 2a VARA Cível
FORUM DES. SANTOS NEVES - Varas Criminais, Cartório Eleitoral e Diretoria

AV. JOÃO NARDOTO, 140, BAIRRO JAQUELINE, SO MATEUS - CEP 29.936-160
Telefone(s): (27) 3763-8933 / (27) 3763-8931 / (27) 3763-8932

Email: 2civel-saomaleus@tjes.jus.br

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 20 DIAS

N” DO PROCESSO: 0001942-63.2019.8.08.0047 
Ação: 12154- Execução de Título Extrajudicial 
Requerente: COOPERATIVA DE CRÉDITO NORTE DO ESPÍRITO SANTO SICOOB 
NORTE
Requerido: KASCATINHA MADEIRAS LTDA ME, MARIA APARECIDA SUIM DE CAR-
VALHO e REINALDO SUIM
MM. Juiz(a) de Direito da SÃO MATEUS - 2 VARA cível do Estado do Espírito San-
to, por nomeação na forma da lei etc. 

FINALIDADE 
DAR PUBLICIDADE A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM que fica(m) 
devidamente CITADO(S) s) Executado(s): KASCATINHA MADEIRAS LTDA 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 24.207.131/0001-02 e 
MARIA APARECIDA SUIM DE CARVALHO, inscrita no CPF n°: 009.768.177-
64, atualmente em lugar incerto e não sabido, de todos os termos da 
presente ação para, no prazo de 03 (três) dias, PAGAR a dívida no valor de 
R$103.491,71 (cento e três mil, quatrocentos e noventa e um reais e 
setenta e um centavos).

ADVERTÊNCIAS 
a) PRAZO: O prazo para Embargos é de 15 (quinze) dias, a partir do prazo su-
pracitado; 
b) No caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honoraria 
será reduzida pela metade (art. 827, § 1 0do CPC); 
c) Será considerado ato atentatório a dignidade da justiça quando o executado, 
intimado, deixar de indicar ao Juiz, quais são e onde estão os bens sujeitos a 
penhora e seus respectivos valores, exibir a prova de sua propriedade e, se for 
o caso, certidão negativa de ônus, bem como abster-se de qualquer atitude que 
dificulte ou embarace a realização da penhora, sob pena de multa fixada pelo 
Juiz, que será convertida em proveito do exequente, sendo exigível nos próprios 
autos, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material, nos 
termos do artigo 774 do NCPC; 
d) Nos prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprova-
do o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas 
e honorários de advogado, poderá o executado requerer seja admitido a pagar o 
restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e 
juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do CPC); 
e) Será nomeado curador especial em caso de revelia.

DECISÃO 
FL 129: Caso a consulta reste negativa, ou frustrada a citação, desde já, DEFIRO 
a citação editalícia dos executados, nos termos art. 257, III, do CPC, com o prazo 
de 20 (vinte) dias, e com as advertências de praxe. Junte-se cópia do edital aos 
autos. Registro, desde já, que a citação por edital, deverá obedecer aos termos 
do art. 257, parágrafo único, do CPC, devendo a parte autora proceder a publica-
ção por meio do Diário de Justiça e jornal local de ampla circulação, considerando 
as peculiaridades desta comarca. Neste sentido: 
Art. 257. São requisitos da citação por edital: 
I - A afirmação do autor ou a certidão do oficial informando a presença das cir-
cunstâncias autorizadoras; 
II - A publicação do edital na rede mundial de computadores, no sitio do respecti-
vo tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, que deve 
ser certificada nos autos;
III - A determinação, pelo juiz, do prazo, que variará entre 20 (vinte) e 60 (ses-
senta) dias, fluindo da data da publicação única ou, havendo mais de uma, da 
primeira;
IV - A advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. 
Parágrafo único. O juiz poderá determinar que a publicação do edital seja feita 
também em jornal local de ampla circulação ou por outros meios, considerando 
as peculiaridades da comarca da seção ou da subseção judiciárias. (grifado). Em 
caso de ausência de resistência, façam os autos conclusos para nomeação de 
advogado dativo. Intime-se. Diligencie-se.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, o presente edital vai afixado no 
lugar de costume deste Fórum e publicado na forma da Iei. 

SÃO MATEUS-ES, 17/05/2022

VANDA VIDOTO LOUBACK
CHEFE DE SECRETARIA SUBSTITUTA

Aut. pelo Art. 60 do Código de Normas

Este documento foi assinado eletronicamente por VANDA VIDOTO LOUBACK em 
17/05/2022 as 16:08:32, na forma da Lei Federal n° 11.419/2006. A autenti-
cidade deste documento pode ser verificada no site www.tjes.juLbr, na opção 
“Consultas - Validar Documento (EJUD)”, sob o número 06-3208-7227168.
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